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DECRETO DE 4 DE-~ DE-1))96. ·-'--.e_. - - ;..- JC- _-_,_ 

:_-i .. 
Di~e sobre- a._ cri!!Çãç,_.;-de, --~po:,- de .. Trabalho 
Intemlinisterial ~ com -a . finiüidade_ de :elltabelecer os 
procedimentos lldtnitjstrativs para o - cumprime:nti&q9 
disposto no art. ~ do Ato das Disposições 
Constitucionais TransitóriÍUI-. ·-"_ - 

,...;:..~:- - - . . •. -,.,..,._-_ :.-:_- - - . ,_ - - . ·-- ~ ·-!° - - ·,.:J 
. _.O PRESIDENTE·DA-:REPOBUCA. no uso da-,atribuição·que lhe,êom'ere-o·art.-84, 

inciso VI, da Constituição, · : 

DECRETA: .. -~- ~ - - . 
Art. 19 Fica instituído Grupo de Trabalho Intermirústerial com a liruilidadé;aê "elàl>óm 

proposta dos atos e dos procedimentos administrativos necessários à implementação do. çlispog_(l no art. 
68 do Ato·dasDisposições Constitucionais Tràrisitónas, - · . -- -~-··· · - ' - - 

-, 

- _::, 

~ - - • - ~- ~R, O Grupo de Trabalho será ~lllfegrado por um representante de cãda Ministério e 
entidade a segmr indicados: . · - - - . _ ; : ·~... _ · - , 

-. - -~::,..I_, _....,_ 

.··-" ::~~th~:.=odda<}11~- - •. ;-- .. ' ·: ·: :f.,~i~:: .. ~-~'- ~- ·-· ., 
m - Ministério do Meio ~iente, dos Recursos Hídricos.e dá Amaztmia,Legal;, , ., .. 
IV - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCltA; - ' - _ 

·'.>,,.,, -· : ~--~~~~~~!'t:!ks~.,;~ic>\-l!icio~- ··_: -<~:-· ·~>~"_;-J 
' ~,i:-- ' ' ',, ~ •••• -· • - ..._- • ·,i-~., -., ~ - - ' .- -. ' + \ - '1 

. - - - - § íg Os ºmenibios tio Grupo de Trabalho, indicados pelos respectiyos·;~_-do. 
Ministérios e entidades indicados no caput, serão designados pelo Ministro de Estado ~ ,Ç,1µ.fei-ã; _ . · 

.•. -~::- , -· ~)':·- - .• -:..· ..... .::i··"'-":. - - -- • ,- ·--~ •.. :...,~ •. '-:· ....•. _ =~-~r~_·-:-· 
__ §, ~2.-_,Awi}ção .de- m~m.·do Gtupo de Trao@lh!) __ não _s~rá remun~ _ e seu ~ercicio 

será considerado serviço público relevante, - - · - · · · 
~-;-_~--,__=-- - ,:J-~'i"-:-=~-: - -·-~!'PJ:..~-- -~ - -~. . ., ·• - :· -~- - , - ;.. >. J. . Art, 32 Presidirá o ,~P-º .de ,Trabajho o representante <la F,updaçijç Ç~-!!~. 

- qu~t-J?od.erá solicitar. a- col~o~~~d~ro~o~-Ger'1 da;_República Ç;:A!?z'.QPf:Í'OS, gr~s .• ~ja 
1 

pm:úÇtpação·no colegtado·seJa:nee.esS!!Jla;~ desenvofvímento d(istrab~!!c,;:, .: .• :.,,.-'õ. 21 .. ,.~: º: _ ·-::, 
• • " •. r, ~. -- 

-~,__,,-\-~ :-...- .. ~- .4~As,~~sas.d~~d~spasto.neste Decreto ~i{6;wq1t,~as dota_çgés _ 
· · orçamentári'5:dos-~s e-eatídadês represêntados i:io Grupo.de Tfabalho,_,aq _ ;, .._.,."?-~ - . _ ·, 

_ , • .·.Il:~.-i:-~~;"" •~ ': • ,• .J,,.~ il,,:.,..:~ ;_::j~' 
_ Art. s~ A Fundação Cultural Palmares assegurará o apoio técnico e administrativo i.v 

funcionamento do Grupo de Trab?lhõ. -: , · ::~r .-· · ·. ,, - - , 

. Art. 62 O Grupo de Trabalho terá o prazo d!' cento e '!i!)te.dias,, contad(!s:da publicação 
deste Decreto, para concluir os trabalhos e apresentar a proposta a·que sé refere o art~ 12 deste Decreto. 

·- ~ 
Ari. '72 Este Decreto entra~ vigor na data de sua publicaçã~. . ·-.,-<·--- 
.,. . - i' - ',-:~ < ·_.-i,.~ . - ' - 
Bi:asllia, 4 de' .dezen,l)ro--.-.dé)996; 175"dalndependênciae 10~2daRepública, 

•, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelsqn A. Jobi~~~r.:... , _ 
Francisco Wejfort 
Gustavo Krause 
Raul Belens Jungmann Pinto \- 


